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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 061/2025 
TERMO DE DISPENSA Nº 010/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,  
 
 
RESOLVE, 
 
AUTORIZO a formalização de termo de contrato no PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 
061/2025, DISPENSA N° 010/2025, cujo objeto é a contratação de ações de 
Contratação Serviços de Tecnologia da Informação e Gerenciamento 
Especializado de Dados e Indicadores de Saúde para atendimento das demandas 
da Rede de Atenção à Saúde do Município de Grão Mogol, nos moldes previstos 
no inciso II, do artigo 75, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, no valor total de 
R$42.000,00(quarenta e dois mil reais), observa-se ainda que, a possível contratada 
cumpre todas as exigências legais quanto à documentação, cumprindo inclusive 
o que reza o §3º, do artigo 195, da Constituição Federal, e artigos 62 aos 70 da Lei 
n° 14.133/2021, atendendo às exigências legais do Diploma acima indicado. 
 
Quanto ao preço proposto, pode-se observar que, encontra-se dentro da média 
de preços cobrados para execução de serviços similares, atendendo às exigências 
legais impostas pela Lei 14.133/2021, conforme justificativa apresentada pela 
Comissão de Contratações e Parecer da Assessoria Jurídica, autorizando a 
contratação da empresa INFO SUS-SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
PARA SUS LTDA-ME, CNPJ 35.581.280/0001-53, detentora de exclusividade para 
formalização da contratação do artista, como abaixo indicado: 
 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DO ITEM UNIT. TOTAL 

01 12 Serviço 

Prestação de serviços de apoio a informatização e qualificação 
dos dados da atenção primária a saúde que forneça dados;   
O PEC-ESUS é uma solução do Ministério da Saúde destinada à 
informatização da Atenção Primária à Saúde (APS). Sua 
implementação visa: 
 Registro Eletrônico de Dados; Integração de Informa-
ções; Cadastro de Usuários; Registro de Atendimentos; Emissão 
de Relatórios; Arquitetura de Instalação; Infraestrutura de TI; 
Sistema Operacional e Banco de Dados; Segurança; Instalação 
do Software; Capacitação de Usuários; Suporte Técnico; Servidor 
em Nuvem de Alta Velocidade; Acesso Remoto;  
Sistema Território AB 
Suas principais características incluem: 
 Cadastro e Acompanhamento; Registro de Visitas; 
Georreferenciamento; Sincronização de Dados; Compatibilida-
de com Android e iOS, garantindo ampla adoção entre os usuá-
rios. Capacidade de operar offline, com sincronização automá-

3.500,00 42.000,00 
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tica quando a conexão estiver disponível. 
O Sistema de Monitoramento visa a gestão e o 
acompanhamento de diversos indicadores de saúde, com foco 
em monitoramento de programas de saúde pública e o 
acompanhamento contínuo dos dados dos pacientes. Abaixo, 
detalham-se as funcionalidades e requisitos técnicos necessários 
para a implantação e operação do sistema: 
1. Pré-Natal; 
2. Sífilis e HIV; 
3. Odontológico; 
4. Coleta de Citopatológico; 
5. Vacinação de Crianças – Polio e Penta; 
6. Consultas e Aferição de Pressão – Hipertensos; 
7. Situação de Hemoglobina Glicada – Diabéticos; 
8. Relatório Consolidado; 
Novos Indicadores de Saúde (Novo Financiamento) 
C- Indicadores das Equipes de Estratégia de Saúde da Família: 
C1 – Mais acesso; 
C2 – Cuidado no desenvolvimento infantil; 
C3 – Cuidado na gestação e puerpério; 
C4 – Cuidado da pessoa com diabetes; 
C5 – Cuidado da pessoa com hipertensão; 
C6 – Cuidado da pessoa idosa; 
C7 – Cuidado da mulher na prevenção do câncer; 
B - Indicadores das Equipes de Estratégia de Saúde da Família: 
B1 – Primeira consulta programada; 
B2 – Tratamento concluído; 
B3 – Taxa de exodontia; 
B4 – Escovação supervisionada (6 a 12 anos); 
B5 – Procedimentos odontológicos preventivos; 
B6 – Tratamento restaurador atraumático (ART); 
M - Indicadores das Equipes E-MULTI: 
M1 – Média de atendimentos por pessoa; 
M2 – Ações interprofissionais; 
Componente Fixo e Componente de Vínculo e 
Acompanhamento: 
 Situação das Equipes e Produção; Listagem de Cida-
dãos; Vacinas e Calendário de Vacinação; Calendário de Pro-
dutividade e Relatórios; Visitas Domiciliares e Mapa do ACS; 
Cartão para Pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA); 
Painel de Chamadas; Servidores em Nuvem de Alta Velocidade; 
Acesso Remoto e Offline; Implementação de criptografia de 
dados, autenticação robusta de usuários, e backup regular de 
informações. Sistema Operacional e Banco de Dados; Compati-
bilidade com Windows e Linux. Banco de Dados; Utilização de 
sistemas como PostgreSQL para armazenamento de dados 

 
Intime-se o INFO SUS-SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA SUS LTDA-
ME, CNPJ 35.581.280/0001-53, para a formalização do termo de contrato. 
 
Publique-se, 
 
Cumpra-se. 
 
Grão Mogol/MG, 22 de outubro de 2025. 
 
 
 
Diêgo Antonio Braga Fagundes. 
Prefeito Municipal.  
 


